
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

AÇÕES 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção III 

Espécies e Classes 

............................................................................................................................................................ 

 

Regulação no Estatuto  

 

Art. 19. O estatuto da companhia com ações preferenciais declarará as vantagens ou 

preferências atribuídas a cada classe dessas ações e as restrições a que ficarão sujeitas, e poderá 

prever o resgate ou a amortização, a conversão de ações de uma classe em ações de outra e em 

ações ordinárias, e destas em preferenciais, fixando as respectivas condições.  

 

Seção IV 

Forma 
 

Art. 20. As ações devem ser nominativas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

8.021, de 12/4/1990) 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO XXIV 

PRAZOS DE PRESCRIÇÃO 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 287. Prescreve:  

I - em, 1 (um) ano:  

a) a ação contra peritos e subscritores do capital, para deles haver reparação civil pela 

avaliação de bens, contado o prazo da publicação da ata da assembléia-geral que aprovar o laudo;   

b) a ação dos credores não pagos contra os acionistas e os liquidantes, contado o 

prazo da publicação da ata de encerramento da liquidação da companhia.   

II - em 3 (três) anos:  

a) a ação para haver dividendos, contado o prazo da data em que tenham sido postos à 

disposição do acionista;   
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b) a ação contra os fundadores, acionistas, administradores, liquidantes, fiscais ou 

sociedade de comando, para deles haver reparação civil por atos culposos ou dolosos, no caso de 

violação da lei, do estatuto ou da convenção de grupo, contado o prazo:  

1 - para os fundadores, da data da publicação dos atos constitutivos da companhia;   

2 - para os acionistas, administradores, fiscais e sociedades de comando, da data da 

publicação da ata que aprovar o balanço referente ao exercício em que a violação tenha ocorrido;   

3 - para os liquidantes, da data da publicação da ata da primeira assembléia-geral 

posterior à violação.   

c) a ação contra acionistas para restituição de dividendos recebidos de má-fé, contado 

o prazo da data da publicação da ata da assembléia-geral ordinária do exercício em que os 

dividendos tenham sido declarados;   

d) a ação contra os administradores ou titulares de partes beneficiárias para restituição 

das participações no lucro recebidas de má-fé, contado o prazo da data da publicação da ata da 

assembléia-geral ordinária do exercício em que as participações tenham sido pagas;   

e) a ação contra o agente fiduciário de debenturistas ou titulares de partes 

beneficiárias para dele haver reparação civil por atos culposos ou dolosos, no caso de violação da 

lei ou da escritura de emissão, a contar da publicação da ata da assembléia-geral que tiver tomado 

conhecimento da violação;   

f) a ação contra o violador do dever de sigilo de que trata o artigo 260 para dele haver 

reparação civil, a contar da data da publicação da oferta.   

g) a ação movida pelo acionista contra a companhia, qualquer que seja o seu 

fundamento. .(Alínea acrescida pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Art. 288. Quando a ação se originar de fato que deva ser apurado no juízo criminal, 

não ocorrerá a prescrição antes da respectiva sentença definitiva, ou da prescrição da ação penal.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=414210&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

